
de 2006,  que autoriza o Município de Sobral a doar, 
mediante Processo Licitatório Concorrência Pública nº. 
3300601//2006, o bem imóvel desafetado, com a 
finalidade exclusiva de exploração de atividade 
comercial,  DECRETA: Art. 1°  Fica doado à empresa 
RIOS MOTOS SOBRAL LTDA, o  imóvel, com área de 
2.356,67m² pertencente ao patrimônio dominial do 
Município de Sobral, consistindo no Lotes 01 da Quadra 
16, do Loteamento Terra Nova, situado na Av. Monsenhor 
Aloísio Pinto.  Art. 2º - A doação do bem imóvel tem por 
finalidade exclusiva a exploração de atividade comercial 
a fim de caracterizar uma Empresa Concessionária de 
Revenda de Motos com Comercialização de Peças, 
Oficina e Loja de Conveniência, no Município de Sobral. 
Art. 3º  A empresa beneficiada pela doação, obrigar-se-á 
ao cumprimento da finalidade exposta no  artigo 2º, no 
prazo máximo de 01 (um) ano, a contar da data deste 
Decreto, sob a sanção de reversão do patrimônio ao 
Município de Sobral. Parágrafo Único  A donatária 
poderá oferecer o imóvel em garantia de financiamento, 
caso em que a Cláusula de reversão e demais obrigações 
serão garantidas por hipoteca em 2º grau, em favor do 
doador. Art. 4°  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de agosto de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

ATO N° 6.411/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Exonerar a pedido, a Sra. MARGARIDA MARIA DO 
NASCIMENTO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente - DAS - 6, lotada na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
junho de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

DECRETO Nº 867 DE  03 DE AGOSTO DE 2006 - 
Declara de utilidade pública para fins  de desapropriação, 
o imóvel que indica, e dá outras providências.  O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na 
alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, que considera de utilidade pública a abertura,  
conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais,  
DECRETA: Art. 1° -  Fica declarado de utilidade pública 
para  fins de desapropriação uma casa de alvenaria, com 
área construída de 9,60m², situada na Rua do Arame, s/n, 
bairro Sinhá Sabóia, neste Município, pertencente a Sra. 
Márcia Jeane de Oliveira Araújo. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, 
as desapropriações previstas neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1° deste Decreto, 
destina-se  a Urbanização do Bairro Sinhá Sabóia, neste 
Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de agosto  de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO -  Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 868 DE 14 DE AGOSTO DE 2006 - Doa 
o bem imóvel que indica, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO  o que 
expõe a Lei n° 699 de 30 de junho de 2006, a qual 
desafetou bens imóveis deste Município; CONSIDE-
RANDO o disposto no Art. 2º da Lei n° 699 de 30 de junho 
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Aposentadoria pelo INSS por Tempo de Serviços, á 
funcionária MARIA DA SILVA LIMA, do cargo de 
provimento efetivo de Reg. Aux. Ensino 3, lotada na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de julho de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.453/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. ANA VERUSKA 
MARTINS DE CARVALHO BASTOS, Classificada em 
1° lugar para o cargo de provimento efetivo de Médica do 
PSF, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.454/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 

ATO N° 6.435/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. JOYCE MAZZA 
NUNES, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I. lotada na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de julho de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.436/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. JOÃO ALVES 
FILHO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde IV, lotado na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de julho de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.445-B/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Conceder o afastamento por motivo de 
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Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. ANGÉLICA SILVA DE 
LUNA FREIRE, Classificada em 4° lugar para o cargo de 
provimento efetivo de Médica do PSF Com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.455/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. GISELE COLLYER 
ALVES, Classificada em 7° lugar para o cargo de 
provimento efetivo de Médica do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.456/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66,  II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. JOÃO PAULO 
TAVARES LINHARES, Classificado em 8° lugar para o 
cargo de provimento efetivo de Médico do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO. JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.457/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. PEDRO JOSÉ 
FERREIRA DE MENESES, Classificado em 11º lugar 
para o cargo de provimento efetivo de Médico do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 

Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.458/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. HIROKI SHINKAI, 
Classificado em 12° lugar para o cargo de provimento 
efetivo de Médico do PSF, com lotação na Secretaria da 
Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.459/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. ALAÍDE MARIA 
RODRIGUES DEOLINDO, Classificada em 18° lugar 
para o cargo de provimento efetivo de Médica do PSF, 
com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.460/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. VALDO ALENCAR 
ROLIM FILHO, Classificado em 19° lugar para o cargo 
de provimento efetivo de Médico do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FER-
REIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.461/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
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Lei Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. JESSY JANNE DE 
LIMA GOMES, Classificada em 21° lugar para o cargo de 
provimento efetivo de Médica do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social. 

ATO N° 6.462/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. IRIS FLÁVIA 
ARCANJO E CAVALCANTE, Classificada em 23° lugar 
para o cargo de provimento efetivo de Médica do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.463/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. CARLOS CESAR 
LOPES MACHADO, Classificado em 28° lugar para o 
cargo de provimento efetivo de Médico do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.464/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. EDINA GOMES 
MACHADO, Classificada em 31° lugar para o cargo de 

provimento efetivo de Médica do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.465/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II dà Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. EMERSON ANDRÉ DE 
CARVALHO, Classificado em 35° lugar para o cargo de 
provimento efetivo de Médico do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. ,PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.466/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° . 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base, Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. FRANCISCO RUFINO 
DE ARAUJO FILHO, Classificado em 38° lugar para o 
cargo de provimento efetivo de Médico do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.467/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. JOSÉ FÁBIO COSTA 
RIBEIRO TEIXEIRA, Classificado em 40° lugar para o 
cargo de provimento efetivo de Médico do PSF, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.
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ATO N° 6.468/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. PATRÍCIA  SANTANA 
DE  OLIVEIRA, Classificada em 41° lugar para o cargo de 
provimento efetivo de Médica do PSF com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.469/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe. 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, a Sra. FRANCISCA  EDMÉA 
MELO  ROCHA, Classificada em 42° lugar para o cargo 
de provimento efetivo de Médica do PSF, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.470/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992 e a Lei 
Municipal n° 608 de 31 de maio de 2005, RESOLVE: 
Nomear à vista de habilitação no I Concurso Público 
Unificado de Base Local no Estado/Programa Saúde da 
Família de Provas e Títulos, o Sr. REGINALDO  PAULA 
PESSOA DE AZEVEDO FILHO, Classificado em 44° 
lugar para o cargo de provimento efetivo de Médico do 
PSF, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.471/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Nomear, o Sr. DELANO BEZERRA DE BARROS, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente 

Municipal de Saúde II, com lotação na Secretaria da Saúde 
e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - 
ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.471/2006-GP- A - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. CESÁRIO GUIMARÃES 
PARENTE, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-6, com lotação na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.472/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, a Sra. MARGARIDA  MARIA  DO 
NASCIMENTO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, com lotação 
na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de agosto de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.472 - A/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. JOSÉ ARISTEU DE VASCON-
CELOS NETO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.473/2006-GP - O PREFEITO_MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. VICENTE PAULO PONTE 
NETO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na 
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Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA - Secretário da Saúde 
e Ação Social.

ATO N° 6.474/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. 
IRISDALVA  MARIA  PESSOA  MENDES, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal 
de Saúde VI, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
Agosto de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO 
COSTA  LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.479/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a 
pedido, o Sr. NATHAN MENDES SOUZA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde 
VI - AMS - 06 lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de Agosto 
de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal - ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

PORTARIA N° 437/2006-SSAS - O SECRETÁRIO DA 
SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea 
"d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 
1997, e tendo em vista o que consta no processo n° 16007/06 
da Procuradoria Geral do Município, RESOLVE: Conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a servidora JANI MESQUITA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Assistente Social - 
Matrícula N° 8459, lotada na Secretaria da Saúde e Ação 
Social deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, período de 01 de julho de 1998 à 01 de julho de 2003, a 
que faz jús. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de Agosto de 2006. ARNALDO 
RIBEIRO COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.449-B/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Conceder o afastamento por motivo de 

Aposentadoria pelo INSS por Idade, ao funcionário JOÃO 
BATISTA DE SOUSA, do cargo de provimento efetivo de 
Operário, lotado na Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de julho 
de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  ANTÔNIO CARLOS CAMPELO 
COSTA  - Secretário do Planejo e Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 8290801/2006  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
13/09/2006, às 9h. OBJETO: Aquisição de PNEUS 
destinados às diversas secretarias da Prefeitura do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. 
Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 29/08/2006.                 
A  COMISSÃO  -  Maria  do  Socorro  Ibiapina  Cunha 
Alves  - Presidente.

PORTARIA 051/2006/EDUCAÇÃO - Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação de carga horária em 
caráter temporário e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da 
Lei n° 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto n° 268 de 10 
de maio de 2000, RESOLVE: Art 1°. AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, dos professores matrícula  - 1712  - Edilene 
Mesquita da Silva -  matrícula 8253 - Nilton do Vale 
Cavalcante, integrantes do Magistério. constantes ,na folha 
de pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na folha de 
pagamento do mês de agosto/2006, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 01 de agosto de 2006. 
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - 
Secretária da Educação.

PORTARIA 052/2006/EDUCAÇÃO - Cancelar grati-
ficação de incentivo à docência aos professores 
alfabetizadores e dá outras providências. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere aLei n° 038 de 15 
de dezembro de 1992, c/c o inciso "1", do art. 6° da Lei 
Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE:  
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PORTARIA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO-AMBIENTE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO



A .  - Can la  gr tifi a ão de inc ntivo à doc nc   rt 1º  ce r a c ç  e ê ia da
p fe so a lfa e ado , a u  94 4 - a hlee  ro s r a b tiz ra m tríc la 5  K t n
Maria Arc n  n erne  R  3 , 0 - i te ra te d   a jo Mo t'Alv - $ 1 0 0  n g n  o
Magi tério c n tant  a o ha e p g m n o d  e re ria s o s e n  f l d  a a e t a S c ta
d  Ed c ção   rt. 2  - Esta Po ria e tre m, ig r aa u a : A °  rta  n  e  v o  
p rtir d sta a , c m x lu o a o ha de pagament  doa e  d ta o  e c sã n  f l o  
m s de gost /2 0 , revog d s as d o õe m ê  a o 0 6 a a  isp siç s e
c nt rio  S bra , 1 e g s o d  2 0 . A  IZOLDo rá . o l  0  d  a o t e 0 6  M RIA A 
CELA   E  RUDA  C EL  Se re á a da E a ã . D AR O HO  - c t ri   duc ç o

P RTA I 53/2 06 D CA ÃO R A 0 0 /E U Ç O - C n elaa c r 
gra ific ç o p ra t ansp rte a s rofe o s  á o trat a ã  a  r o  o p ss re e d  u s 
pro id n ia  A EC IA D EDU ÇÃ Dv ê c s. S RETÁR A CA O O 

U ICÍPIO D O L, o s  d  s a trib iç eM N E S BRA n  u o e u s a u õ s 
e ai  q e e o f re  Lei n° 38 e 5 d  d z m ro el g s u  lh  c n e a  0  d  1 e e e b  d  
9 2, c/c  i c o " , d  ar . 6° a Le Mu ic a n 57  d  1 9  o n is  I" o t   d  i n ip l ° 2 e
0 d  ja e  e 2 0 , RES L E rt.1º n e a  1  e n iro d  0 5  O V : A Ça c l r
ra aç o ara tra s o t s,  p f ssora atríc la 5 4 g tific ã  p n p r e  a ro e  m u  4 8

ria Alz rin  M s u  rc n o - R$ 5 0  in eg n  o Ma e a e q ita A a j  2 , 0 t ra te d
g s rio con n  n  fo a e p g m n o d  Sec eta  Ma i té , sta te a lh  d a a e t a r ria

a Ed c ç o  Art. º Esta P rta  n ra e  vi r a p rtir d  u a ã .  2 . o ria e t m go  a
e ta d ta o  exc usã  n  fo ha pagam n  d  m s d  d s a , c m l o a l  e to o ê e
go /2 0 , rev g d s a di p s ç e  m c nt ário. a sto 0 6  o a a s s o i õ s e  o r

S b al, 1 de g s  de 00 . RIA  LDA  CELA o r  0 a o to 2 6 MA IZO  
DE   RRU A ELHO - e re ria a Ed c ç oA D CO  S c tá d  u a ã .

POR A IA 05 /2 0 /ED CA OT R 4 0 6 U ÇÃ o c d  a s  - C n e e o
p fis n is o a is é i  amp ia ã  e c rg  orá a m ro sio a d M g t r o l ç o d  a a h ri e
c ter te porário  á u ra  rovid n i s. A ará m  e d  o t s p ê c a  
S RETÁRIA D CA O DO U ICÍPIO D  EC  A EDU ÇÃ  M N E
SOB AL  no uso e u s atr bui  legai  e, R , d  s a i ções s
CO S ERAN O a re c ç o n rm ti a  d  Ar . 2 aN ID D  p s ri ã o a v , o t  1 ° d  
Le n 2 6 e ar o d  2 0 , CO S ERA O ai ° 5 d  m ç  e 0 0  N ID ND  
re ul m n ç o d sta Le , a v s o D c to n  68 d  10g a e ta ã  e  i  tra é d e re  ° 2  e  
de a  e 2 0 , RES L E: Ar . 1  AMPL AR m io d  0 0  O V t  ° - I A 
C A HO RIA, a pro ss ra  a u a 4 2 ARG RÁ  d s fe o s m tríc l  9 2 - 
A to ia a Co c iç o nd o  m trícul  06 9 - Si a an n  d  n e ã  Bra ã  = a a 4  lv n  
Silv  d  u a e a c la 4  - Lú i  Mar a o ea e So s  m trí u  3 12 c a i  G m s 

n fístu , in g n s d  Ma isté  c n t n s n  fol aCa a la te ra te o g rio o s a te a h  
e p g m n  a S c ta  da Ed c çã , p ra s p ad  a a e to d  e re ria  u a o  a  u rir s 
ar n ias a colas un c a  d  S b al-CE, e 0 c ê c  n s Es  M i ip is e o r  d  2
o s a  4  o s m n is de r b l o. A 2  - Es  h ra  p ra 0 h ra  se a a t a a h rt. ° ta
ortaria entra m ig r e t  a a  c m in l s o n  fo a d  P  e  v o  n s a d t , o  c u ã  a lh  e
gam nt  do m s  ago t / 006, e gada  a  pa e o ê de s o 2  r vo s s

ispo õ s e  c n rio  b l, 01 de a osto e 20 6  d siç e m o trá . So ra  g  d  0 .
IA IZOLD E  DE ARRU A CO H  - MAR A C LA D EL O

cr t ria d  Edu a ão.Se e á  a c ç

RTAR  5 /2 06 ED CAÇ OPO IA 0 5 0 / U Ã  - Co c d  n e e
g ti a ã  a  tra s o t  o p o ss re e d  ou s ra fic ç o p ra n p r e a s r fe o s  á tra
p v ê c s. SE RETÁRI DA UCA O O ro id n ia  A C A ED ÇÃ D
M NI I E S BRA o s  d  su s a u õ s U CÍP O D . O L, n u o e a trib iç e
legais , NSIDERA DO  pre riç o orm t a  d   e CO N  a sc ã  n a iv , o
a 21 d  Lei ° 56 d   e m rç  d  00 , rt.  a n 2  e 30 d  a o e 2 0
CO E AN  a g la e ta ão d sta i, a v s NSID R DO  re u m n ç e  Le tra é
d  e re o ° 3 8 e 2  e a o to d  0 1  O Vo D c t n  2 d  4 d  g s  e 2 0 , RES L E: 
A . 1  - o c d r  r t a ão par  tra s o s, art  º C n e e g a ific ç a n p rte   

professora de matrícula 0649 - Silvana Silva de Sousa -    
R$ 20,00 integrante do Magistério e constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2º - Esta 
Portaria entra em, vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha pagamento do mês de agosto/2006, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 01 de agosto de 2006. 
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO  - 
Secretária da Educação.

PORTARIA 056/2006/EDUCAÇÃO - Modifica grati-
ficação de incentivo à docência aos professores 
alfabetizadores e dá outras providências. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, da Lei n° 636 de 10 de novembro de 
2005, RESOLVE: Art. 1º - Modificar gratificação de 
incentivo à docência aos professores alfabetizadores, na 
forma abaixo delineada, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação:

Art. 2° - Esta Portaria ,entre em vigor a partir desta data, 
com inclusão na folha de pagamento do mês de 
agosto/2006, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 01 de agosto de 2006. MARIA IZOLDA CELA DE 
ARRUDA  COELHO - Secretária da Educação.

PORTARIA 057/2006/EDUCAÇÃO - Cancelar dos 
profissionais do Magistério ampliação de carga horária em 
caráter temporário e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do 
art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005, 
RESOLVE: Art. 1° - CANCELAR AMPLIAÇÃO DA 
CARGA HORÁRIA, da professora matrícula 8296 - Maria 
de Jesus da Costa, integrante do Magistério constante na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação, para suprir 
as carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2° - Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na folha 
de pagamento no mês de agosto/2006, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 01 de agosto de 2006. 
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO 
Secretária da Educação. 

PORTARIA 058/2006/EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO 
ADJUNTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do 
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art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder hora extra aos servidores 
desta Secretaria, conforme anexo único desta Portaria, 
referente ao mês de agosto/2006. Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 15 de agosto de 2006. 

PORTARIA 059/2006/EDUCAÇÃO - Modifica 
gratificação de incentivo à docência aos professores 
alfabetizadores e dá outras providências. O SECRE-
TÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei n° 636 
de 10 de novembro de 2005, RESOLVE: Art. 1° - 
Modificar gratificação de incentivo à docência aos 
professores alfabetizadores, integrantes do Magistério' 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, na forma delineada no anexo I desta Portaria. 

JÚLIO  
CÉSAR DA  COSTA  ALEXANDRE  -  Secretário Adjunto 
da Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
com inclusão na folha de pagamento do mês de 
agosto/2006, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 16 de agosto de 2006. 

PORTARIA 060/2006/EDUCAÇÃO - Concede 
gratificação de incentivo à docência aos professores alfa-
betizadores e dá outras providências. O SECRETÁRIO 
ADJUNTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei n° 636 
de 10 de novembro de 2005, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 
gratificação de incentivo à docência aos professores 
alfabetizadores, na forma abaixo delineada, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da 

JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  -  Secretário Adjunto da Educação.
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Secretaria da Educação:  MATRÍCULA - 9463 - NOME 
- Maria de Fátima Alves da Silva - VALOR  - R$ 100,00. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
com inclusão na folha de pagamento do mês de 
agosto/2006, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 16 de agosto de 2006.  JÚLIO CÉSAR DA COSTA  
ALEXANDRE - Secretário Adjunto da Educação.

PORTARIA 061/2006/EDUCAÇÃO - O SECRE-
TÁRIO ADJUNTO DA EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 
de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1° - Conceder 40 
(quarenta) hora extra ao servidor FRANCISCO 
ERIVALDO  DE  SOUSA - matrícula 2758 lotado nesta 
Secretaria, referente ao mês de agosto/2006. Art. 2° - 
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de 
agosto de 2006. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALE-
XANDRE  -  Secretário Adjunto da Educação.

PORTARIA 062/2006/EDUCAÇÃO - Cancelar dos 
profissionais do Magistério ampliação de carga horária 
em caráter temporário e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992. c/c o 
inciso "I". do art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de 
janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º - CANCELAR 
AMPLIAÇAO DA CARGA HORARIA, das 
professoras integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação. na forma 
abaixo delineada. para suprir as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-Ce. de 20 horas para 40 horas 
semanais de trabalho. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com 
exclusão na folha de pagamento no mês de agosto/2006. 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de 
agosto de 2006. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALE-
XANDRE  -  Secretário Adjunto da Educação.

PORTARIA N° 418/2006-SG - O SECRETÁRIO DE 
HABITAÇÃO E SANEAMENTO AMBIENTAl, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei 
Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo n° 18237/06 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal n° 
038 de 15 de dezembro de 1992, a servidora SONIA 
MARIA SILVA FORTE, ocupante do cargo de 
Assistente Social - Matrícula N° 8443, lotada na 
Secretaria de Habitação e Saneamento Ambiental deste 
Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 26 de junho de 1998 à 26 
de junho de 2003, a que faz jús, a ser gozada nos meses 
de agosto, setembro e outubro de 2006. Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de Agosto de 2006. MARIA JURACI 
NEVES DUARTE - Secretária da Habitação e 
Saneamento Ambiental.

PORTARIA N°424/2006-SG - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea "d", do 
Art. 1º da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 
1997, e tendo em vista o que consta no ofício n° 
22125/06. RESOLVE: Conceder ao servidor 
FRANCISCO AIRTON ALMEIDA, matrícula 2707 - 
P.E.B. III Classe Única, nos termos do parágrafo 1º do Art. 
101 da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, o 
retorno as suas funções laborais a partir de 01 de Agosto de 
2006. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de Agosto de 2006. RAMIRO 
CÉSAR DE PAULA BARROSO  -  Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 439/2006-SG - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO. no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea "d", do 
Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 
e, tendo em vista o que consta no processo n° 21300/06. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art 101, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, licença 
para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, 
no período de 02(dois) anos consecutivos, à servidora 
SILVANA MARIA LOPES DE SOUSA, matrícula 
9166 - Agente Administrativo, lotada na Secretaria da 
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Saúde e Ação Social, deste Município. Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de Agosto de 2006. RAMIRO CÉSAR 
DE  PAULA  BARROSO  - Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 459/2006-SG - O SECRETÁRIO 
DA GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela 
alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo n° 22004/06. RESOLVE: Conceder, nos 
termos do Art. 101, da Lei Municipal n° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, licença para tratar de assuntos 
particulares, sem remuneração, no período de 
02(dois) anos consecutivos, à servidora AUCIMÊ-
NIA DE LIMA FREIRE, matrícula 9461 - P.E.B.II 
CLAS. B. REF. 1, lotada na Secretaria da Educação, 
deste Município. Publique-se, Registre-se Cumpra-
se. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
Agosto de 2006. RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO  -  Secretário da Gestão.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: Beraca Sabará 
Químicos e Ingredientes Ltda  ENDEREÇO: 
Pacatuba/CE - CNPJ: 12.884.672/0003-58 - 
OBJETO: serviço de manutenção em cilindro de 
cloro 50/68kg e 900kg  CONTRATO 0728002/2006  
VALOR: R$ 30.539,10   VIGÊNCIA: 28/07/06 a 
31/01/07.

EXTRATO DE CONTRATO  - CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: KSB Bombas 
Hidráulicas S.A  ENDEREÇO: Várzea Paulista - SP - 
CNPJ: 60.680.873/0001-14 - OBJETO: 01(uma) 
bomba submersível para esgoto  CONTRATO NE 
0801013  VALOR: R$ 4.879,00  VIGÊNCIA: 
01/08/06 a 30/09/06

EXTRATO DE CONTRATO  - CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: IMBIL Indústria 
e Manutenção de Bomba Ita Ltda  ENDEREÇO: 
Itapira - SP - CNPJ: 51.482.776/0001-26 - OBJETO: 
02(dois) conjuntos moto-bomba para água  
CONTRATO NE 0801012  VALOR: R$ 40.307,40  
VIGÊNCIA: 01/08/06 a 30/09/06

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRA-
TANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral (SAAE-Sobral) - CONTRATADA: F. C. 
Assessoria Administrativa e Informática S/C Ltda  
ENDEREÇO: Sobral/CE - CNPJ: 06.060.4960001-
75 - OBJETO: contratação de empresa espe-
cializada na prestação de de serviços em atividades 
complementares de apoio aos setores adminis-
trativo e técnico do SAAE de Sobral  CONTRATO 
0628003/2006 VALOR: R$ 401.644,98 - VIGÊN-
CIA: 09/08/06  a  09/02/07.

PORTARIA N. 07/2006 - Nomeia os servidores 
que indica, para o fim de compor a Comissão 
Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto  SAAE. O ILMO. SR. DIRETOR 
PRESIDENTE INTERINO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE, no 
uso regular de suas atribuições legais, que lhe 
confere parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a 
necessidade de se designar servidores para a 
composição da Comissão Permanente de Licitação 
desta Autarquia Municipal;  CONSIDERANDO o 
comando disposto no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, bem como, a normatização 
constante no art. 51 da Lei n. 8.666/93  que institui 
normas para licitação e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. RESOLVE: Art. 1º  
Ficam nomeados, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto SAAE, os servidores abaixo 
discriminados, a saber: VICENTE DE PAULO 
GOMES PARENTE (Presidente); CARLOS 
HENRIQUE SALES TEIXEIRA (Membro 
Efetivo); MAGIELIA CAVALCANTE DE 
ARRUDA (Membro Efetivo); LÚCIO FLÁVIO 
AZEVEDO RODRIGUES (Suplente). Art. 2º  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias, em especial a 
Portaria n° 24/2005, de 03 de fevereiro de 2005, a 
Portaria n° 76/2005, de 04 de julho de 2005, e a 
Portaria n° 02, de 01 de fevereiro de 2006. Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 30 de 
agosto de 2006. RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO - Diretor Presidente Interino.
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39º Termo de Doação firmam O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ 
E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
VALE DO ACARAÚ  UVA -   O INSTITUTO DOM 
JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA  IDJ, pessoa 
jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 05.107.668/0001-56. com sede à Av. Dep. 
Oswaldo Studart 487. Fátima. Fortaleza-Ce. neste ato 
representado por seu presidente Pedro Henrique 
Chaves Antero. CPF: 033.796.553-68. resolve 
DOAR sem quaisquer Ônus para a FUNDA('ÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA. pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20, 
com sede administrativa na Avenida da Universidade, 
850. Bairro Betânia. Sobral-Ce, neste ato 
representado por seu Vice-Reitor Prof. Gregório 
Maranguape da Cunha, CPF: 016.116.313-00. o 
adiante especificado: CLÁSULA PRIMEIRA  DO 
OBJETO - Constitui objeto do presente termo, a 
doação no valor de RS 20.385,00 (vinte mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais) conforme depósito feito na 
Agência 0085-X, conta 9.212-6 por parte do IDJ à 
UVA nos termos do artigo 1.165 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro com a finalidade de dar 
suporte técnico e administrativo para a Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA. Sobral-Ce. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Tal 
DOAÇÃO importa no valor de R$ 20.385,00 (vinte 
mil, trezentos e oitenta e cinco reais), que consiste na 
transferência definitiva e sem qualquer ônus do IDJ a 
UVA. CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONCOR-
DÂNCIA . Aceita a UVA a presente doação em todos 
os seus termos e para os fins nela constantes. É, por 
assim haverem acordados, assinam o presente Termo 
em duas via na presença de duas testemunhas. que 
também assinam. para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. FORTALEZA  CEARÁ, 30 de junho de 
2006. ANTONIO COLAÇO MARTINS -  Reitor da 
UVA - PEDRO HENRIQUE CHAVES ANTERO  - 
Presidente do IDJ.  

40º Termo de Doação firmam O INSTITUTO 
DOM JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IDJ 
E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
VALE DO ACARAÚ  UVA -   O INSTITUTO DOM 
JOSÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA  IDJ, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 05.107.668/0001-56. com sede à Av. Dep. 
Oswaldo Studart 487. Fátima. Fortaleza-Ce. neste 
ato representado por seu presidente Pedro Henrique 
Chaves Antero. CPF: 033.796.553-68. resolve 
DOAR sem quaisquer Ônus para a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA. pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no CNPJ/MF 07.841.622/0001-20, 
com sede administrativa na Avenida da Universi-
dade, 850. Bairro Betânia. Sobral-Ce, neste ato 
representado por seu Vice-Reitor Prof. Gregório 
Maranguape da Cunha, CPF: 016.116.313-00. o 
adiante especificado: CLÁSULA PRIMEIRA  DO 
OBJETO - Constitui objeto do presente termo, a 
doação no valor de R$ 26.320,00 (vinte e seis mil, 
trezentos e vinte reais) conforme depósito em 
cheque Nº 015220-0,  Agência 0085-X, conta 9.212-
6 por parte do IDJ à UVA nos termos do artigo 1.165 
e seguintes do Código Civil Brasileiro com a 
finalidade de dar suporte técnico e administrativo 
para a Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA. 
Sobral-Ce. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO importa no valor de   
R$ 26.320,00 (vinte e seis mil, trezentos e vinte 
reais), que consiste na transferência definitiva e sem 
qualquer ônus do IDJ a UVA. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA CONCORDÂNCIA . Aceita a 
UVA a presente doação em todos os seus termos e 
para os fins nela constantes. É, por assim haverem 
acordados, assinam o presente Termo em duas via na 
presença de duas testemunhas. que também assinam. 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
FORTALEZA  CEARÁ, 31 de julho de 2006. 
ANTONIO COLAÇO MARTINS -  Reitor da UVA - 
PEDRO HENRIQUE CHAVES ANTERO  - 
Presidente do IDJ.

AVISO DE ADIAMENTO -  TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2006 - A COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL -  torna 
público que por motivos superiores, a licitação em 
referência, objetivando a contratação de empresa 
especializada na aquisição de equipamentos de 
informática, anteriormente marcada para as 09:00 
horas do dia 31 de agosto de 2006, fica adiada para as 
09:00 horas do dia 14 de setembro de 2006, no 
Auditório Dr. Pessoa da Santa Casa de Misericórdia 
de Sobral. VALDEMIR NOGUEIRA DE ARAÚJO 
- Presidente da CEL
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*Inaugurada no dia 26 de Janeiro de 2006;*Inaugurada no dia 26 de Janeiro de 2006;

Secretaria da Educação
Escola Yedda Frota

O Prefeito de Sobral, está mudando a realidade 

da criança e do adolescente.

Fortalecendo o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
e o Conselho Tutelar.

Fortalecendo o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
e o Conselho Tutelar.

Mantendo a população informada
sobre a situação da Infância e 
da Adolescência do Município.

Mantendo a população informada
sobre a situação da Infância e 
da Adolescência do Município.

Mobilizando a sociedade local
para o atendimento das
necessidades e direitos da
Criança e do Adolescente.

Mobilizando a sociedade local
para o atendimento das
necessidades e direitos da
Criança e do Adolescente.

Senhores Pais ou Responsáveis, LUGAR DE CRIANÇA É NA ESCOLA.Senhores Pais ou Responsáveis, LUGAR DE CRIANÇA É NA ESCOLA.

Colocando a criança e o 
adolescente em primeiro 
lugar, investindo em:

Colocando a criança e o 
adolescente em primeiro 
lugar, investindo em:

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Uma Vida.”


